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INDICAÇÃO  2025 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O 
Vereador que subscreve a presente proposição, no uso de suas prerrogativas e 
atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e dos Nobres Edis que compõem 
este Parlamento, após a devida apreciação pelo Plenário, INDICAR ao Poder 
Executivo Municipal a adoção das seguintes providências:  
 
 

“SOLICITO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA 
PRESIDENTE VARGAS, PRÓXIMO AO SALÃO DA TEKA, NO 

BAIRRO PORTO NOVO, NESTE MUNICÍPIO.” 
 

JUSTIFICATIVA: 
Visando a melhoria da via, evitando possíveis acidentes e também prejuízos aos 
veículos e transeuntes, pedimos junto a Prefeitura de Cariacica através da 
Secretaria de Serviços, o Recapeamento Asfáltico na Rua Presidente Vargas, 
próximo ao Salão da TEKA, no bairro Porto Novo, neste Município. 
Tal solicitação se faz necessária devido a dois grandes buracos que se encontram 
na via, deixados por um serviço realizado pela CESAN. Esses buracos estão 
trazendo muitos transtornos para os moradores, comerciantes e veículos que 
passam por essa via, sendo que já houve caso em que o munícipe teve o pneu do 
seu veículo rasgado por conta desses buracos. Tendo assim, a urgência do 
recapeamento asfáltico para evitar que mais casos como esse possam acontecer, 
evitando assim, possíveis acidentes, trazendo mais segurança aos moradores, 
veículos e transeuntes da localidade. 
 
Nesse sentido é que faço essa solicitação, acreditando na sensibilidade do poder 
executivo e no anseio que esta Casa de Leis tem em levar qualidade de vida ao 
povo do nosso município. 
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Por ser justa a reivindicação a comunidade aqui representada, acredita que será 
atendida pelo Poder Executivo. 
 
Plenário Vicente Santório Fantini, em 07 de Abril de 2025. 
 
 
 

 
DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003100300036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


		2025-04-08T11:33:19-0300




